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LEI N2 008/2024, de 26 de março de 2024. 

"Dispõe sobre a criação e denominação 
da Unidade Escolar Serra da Capivara e 
dá outras providéncias." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, ESTADO DO 
PIAUÍ, faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato 
aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. til: Fica criada a "UNIDADE ESCOLAR SERRA DA CAPIVARA" Localizada na 
Rua Coronel José Dias, N2 953, Bairro Aldeia, São Raimundo Nonato/PI, em prédio, 
locado pela administração municipal. 

Art. Zll: O prédio possui as seguintes características: TÉRREO: 06 salas de aula, 1 
secretaria, 01 sala de direção, 01 sala de coordenação, 01 sala de professores, 01 
cantina, 04 banheiros. 12 PAVIMENTO: 07 salas de aula, 01 biblioteca, 01 sala de 
vídeo, 01 almoxarifado, 01 depósito, 01 varanda, 02 banheiros. Área Construída: 
1.119,32 metros quadrados. 

Art. Jll: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, em 26 de 
março de 2024. 
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Prefeita Municipal 

Lei de autoria de autoria do PODER EXECUTIVO Legislatura 2021 -2024. (Em conformidade com a Lei 
Municipal nº 033/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 087 /202 1) 
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LEI N2 009/2024 de 26 de março de 2024. 

Regulamenta a destinação do 

Incentivo Financeiro de Pagamento 

por Desempenho da Saúde Bucal na 

Atenção Primária à Saúde - APS no 

âmbito do Município de São 

Raimundo Nonato (PI), e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO (PI), SRA. 

CA.R.l\fELIT A DE CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas 

na Lei Orgânica Municipal, no âmbito do Município de São Raimundo Nonato (PI), 

regulamenta a destinação do Incentivo Financeiro de Pagamento por Desempenho da 

Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde, transferido mensalmente, fundo a fundo, 

pelo Ministério da Saúde ao Município de São Raimundo Nonato (PI) e calculado a 

partir do cumprimento da meta para cada um dos indicadores estabelecidos e 

apurados quadrimestralmente Ganeiro/abril, maio/agosto, setembro/dezembro) com 

base no Indicador Sintético Final, conforme a Portaria MS/GM Nº 960, de 17 de 

julho de 2023. 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM Nº 960, de 17 de julho de 2023 que Institui 

o Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde - APS, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, por meio da alteração da Portaria de 

Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

Art.1 º Fica instituido incentivo financeiro por desempenho às Equipes de Sa6de 

Bucal que trabalham na Atenção Primária à Saúde do município de São Raimundo 

Nonato, em atividade que contribuem efetivamente para o alcance do cumprimento 

de metas dos indicadores do desempenho estabelecidos e pertençam às seguintes 

categorias: 

1. Cirurgião-Dentista; 

II. Técnico em Saúde Bucal; 

III. Auxiliar em Saúde Bucal. 

Parágrafo Único. O pagamento do Incentivo financeiro por Desempenho aos 

profissionais indicados no art. 1 º visa: 

I - Estimular a participação dos servidores da Secretaria da Saúde no processo 

continuo e progressivo de melhoria dos padrões e indicadores de acesso e de 

qualidade dos serviços de saúde, o processo de trabalho e os resultados indicadores 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

II- Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos serviços para 

subsidiar a definição de prioridades e programação de ações para melboria da 

qualidade dos serviços de saúde; 

III - Incentivar financeiramente o bom desempenho de servidores e equipes, 

estimulando-os na busca de melhores resultados para a qualidade de vida da 

população; 

IV - Garantir transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas a 

atenção à saúde, permitindo-se o contínuo acompanhamento de suas ações e 

resultados pela sociedade. 

Art.2° Do valor total referente ao "Incentivo Financeiro por Desempenho da Saúde 

Bucal" repassado ao Município de São Raimundo Nonato (PI) pelo Ministério da 

Saúde, serão destinados 75% (setenta e cinco por cento) ao pagamento do Incentivo 

financeiros por Desempenho aos profissionais das Equipes de Saúde Bucal da APS, 

5% (cinco por cento) para a Coordenação de Saúde Bucal e 20% (vinte por cento) à 

gestão, para a manutenção do programa. 

Art.3º O pagamento dos valores aos servidores estará condicionado ao repasse do• 

Incentivo financeiro por Desempenho do Ministério da Saúde e será pago no mês 

subsequente a competência do repasse federal. 

Parágrafo Único. O pagamento da gratificação fica condicionado ao cumprimento 

das Metas/Indicadores que será estabelecido pelo Ministério da Saúde e por essa 

secretaria, após avaliação feita pela coordenação, sendo a gratificação vinculado ao 

desempenho conforme percentual de metas atingidas pelas equipes. 

Art.4° Farão jus ao incentivo financeiro por desempenho os servidores em atividades 

que estão vinculados as equipes na base do CNES (Cadastro Nacional dos 

Estabelecimento de Saúde) e que cumprirem os critérios estabelecidos nesta lei. 

§1º O Município fica desobrigado do pagamento da Gratificação por 

Desempenho caso o Incentivo Financeiro de Pagamento por Desempenho da Saúde 

Bucal, do Governo Federal, deixe de existir. 

§2º A carência mínima ex.igida para os servidores e demais profissionais que os 

habilitem ao recebimento da gratificação por desempenho prevista nesta lei será de 4 

(quatro) meses de atuação no programa. 

Art.5° O valor do incentivo a ser pago a cada servidor será conforme o alcance das 

metas estabelecidas. 

§ 1° Os valores descontados pelos motivos mencionados abaixo no Art. 6 ° 

ficarão a cargo da Secretaria Municipal para manutenção das ações; 

§ 2° Considera-se apto a receber o incentivo o servidor que atender aos 

requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art.6° Não terão direito à Gratificação do art. 3° os servidores de: 

1-Gozo de: 

a) licenças ou afàstamentos previstos nas Leis Municipais nº 164/2012 e 023/2018 

por período igual ou superior a 15 dias, consecutivos ou não durante o mês de referência; 

b) licença maternidade; 

e) licença prêmio ou por capacitação; 

d) licença médica por tempo indeterminado; 

e) férias; 

t) atestados para todos os casos iguais ou superiores a 1 O dias, consecutivos ou 

não; 

b) declaração de acompanhamento de familiar para tratamento de saúde e/ou 

consulta médica igual ou superior a 1 O dias. 

Il- Faltas 

a) faltas injustificadas iguais ou superiores a 03 dias; 

III- Produção 

a) quantidade mínima de procedimento individual em 200/mês; 
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b) quantidade mínima de atendimento coletiva em 2/mês; 

e) quantidade mínima de visita domiciliar em 2/mês; 

IV - Os Servidores ou Profissionais: 

a) Inativos; 

b) Pensionistas; 

§1° As equipes que não atingirem as metas estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde terão seus valores descontados de forma proporcional ao alcance dessas. 

Art.7º O incentivo financeiro passa a vigorar a partir da aprovação da lei. 

Art.8º A apuração e monitoramento das metas alcançadas pelos servidores será 

realizada quadrimestralmente, conforme a Portaria MS/GM Nº 960, de 17 de julho de 

2023 que ficará de responsabilidade da Coordenação da Saúde Bucal, que enviará 

mensalmente para o setor financeiro a tabela com os resultados alcançados por cada 

servidor no quadrimestre, conforme monitoramento de portaria. 

§ 1 º A apuração e monitoramento das metas alcançadas pelos servidores para os demais 

anos fica condicionado as próximas portarias publicadas pelo Ministério da Saúde que 

passarão a valer nos anos subsequentes. 

§ 2º Enquanto houver indisponibilidade do painel de monitoramento de que trata o 

parágrafo anterior, será considerado como integralmente cumprido o(s) indicador(es) 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde, no entanto avaliando os indicadores 

estabelecido no Art. 6 º. 

Art.9° Para apuração das metas alcançadas pelos servidores serão utilizados dados de 

produção registrados nos Sistemas de Informação da Atenção Básica (SISAB/e

SUS/PEC) 

Art.10º O Incentivo financeiro por desempenho em nenhuma hipótese incorporará ao 

salário do servidor, sendo a sua natureza exclusivamente indenizatória. 

Art 11 º Ao final da avaliação do ciclo anual, será destinado um pagamento adicional a 

este município, a ser destinado aos trabalhadores de acordo com a média alcançada 

pelas Equipe Saúde Bucal - ESB dos últimos três quadrimestres. 

Art 12 º Ficam excluídos os profissionais dentista, auxiliar e técnicos de saúde bucal 

na Lei nº 041/2021, de 20 de outubro de 2021. 

Art.13º Revoga-se as disposições publicados em Lei e Decretos anteriores. 

Art.14º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, em 26 de 
março de 2024. 
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Cate2orias Percentuais 
Cirurgião Dentista 60% 

Técnico ou Auxiliar de Saúde 40% 
Bucal 
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' ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2023, REFERENTE O PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023-
AQUISIÇÃO PARCELADO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO E SUAS 
SECRETARIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI E A EMPRESA LOJAS 
MANIA LIDA, CNPJ N° 27.967.188/0001-06, TERMOS QUE 
SEGUEM, EM CONSONANCIA COM AS LEIS 8.666/93 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, sob CNPJ Nº 06.772.859/0001-03, estabelecida a Rod. Pres. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, BR 020, s/n Bairro: Primavera, CEP nº 64770-000, neste ato representada por 
CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita municipal, CPF nº 342.329.073-00, residente e 
domiciliada na Rua Benedito Lopes, S/N, Bairro Cipó, São Raimundo Nonato-PI. 
CONTRATADO: LOJAS MANIA LIDA, CNPJ Nº 27.967.188/0001-06, com sede à Av professor 
joao menezes Nº 545 ,bairro Centro, SAO RAIMUNDO NONATO, CEP. 64770-000 Telefone (89) 
3582-2741. representada por o seu Sócio/Administrador Sr.Edgar Bastos de Sousa, brasileiro, 
natural de São Raimundo Nonato - PI, casado em regime comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do CPF Nº 847.918.963-00, carteira deidentidade nº 1.631.718 SSP -PI. 
O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
contrato de empresa para aquisição parcelado de material esportivo para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato e suas secretarias, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
a) O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 025/2023, 
processo administrativo Nº 009/2023, Pregão Eletrônico Nº 005/2023 prevista no art. 57 da Lei 
8.666/93, será prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura 
b) O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do quantitativo do contrato administrativo 
nº 025/2023, referente ao processo administrativo 009/2023. O mesmo fica aditivado o equivalente a 
25,00% (vinte e cinco por cento) prevista no § 1 º, art. 65 da Lei nº 8.666/93, sendo o quantitativo 
total do Contrato nº 025/2023 conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UNID 25% ~~r.J:· 
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